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COMUNICADO OFICIAL N.º 19 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

ÉPOCA 2023/2024 

2024.01.19 

 
Nos termos do art. 246.º do Regulamento de Disciplina da Federação 

Portuguesa de Futebol, para conhecimento dos sócios ordinários, órgãos da 
comunicação social e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 

Disciplina da AFPD, na sua reunião ordinária de 2024.01.19, deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

 
 

I – DECISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 
 

001-23/24 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 

SUSPENSÃO POR 5 JOGOS, ao atleta do Clube Desportivo Santa Clara, 
CARLOS ALBERTO FIGUEIRA SANTOS, por ofensas corporais a jogador, 

conforme estipulado no artº 154.1º, do Regulamento de Disciplina da 
Federação Portuguesa de Futebol. 
 

002-23/24 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 

SUSPENSÃO POR 12 JOGOS, ao atleta do Clube Desportivo Rabo de Peixe, 
ANTÓNIO SOUSA CARREIRO, por ofensas corporais a jogador, conforme 

estipulado no artº 154.1º, do Regulamento de Disciplina da Federação 
Portuguesa de Futebol. 

 
003-23/24 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 

SUSPENSÃO POR 6 JOGOS em cúmulo jurídico, ao atleta do Clube 
Desportivo Rabo de Peixe, LEANDRO MIGUEL TAVARES SOUSA, por uso de 

expressões ou gestos grosseiros, impróprios ou incorretos e por ofensas 
corporais a jogador, conforme estipulado nos artº 167.1º e artº 154.1º do 

Regulamento de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol. 

 
 

http://www.afpd.pt/
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II – MAPA DE DECISÕES DISCIPLINARES EM PROCESSO SUMÁRIO, 

APLICADOS NOS TERMOS DOS ARTº 246º E 247º 
 

                         O Conselho de Disciplina da A.F.P.D.             

http://www.afpd.pt/

